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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÓVEL PESSOAL (SMP) OUTORGADO PELA ANATEL COM O FORNECIMENTO 
DE VOZ E DADOS. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2022 
PROCESSO N° 05/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: INCISO II, ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL N°. 8.666/1993 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARITINGA, com sede a Praça Dr. Horácio Ramalho, n° 156 Centro, CEP 15900-045, na 
cidade de Taquaritinga, estado de São Paulo, CNPJ n° 49.165.202/0001-82, neste ato representado, 
por seu Presidente, Senhor MARCOS APARECIDO LOURENÇANO, brasileiro, portador do RG 
n°22.317.848 e do CPF n° 131.209.388-90, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado TELEFONICA BRASIL S.A. CNPJ 02.558.157/0001-62 localizada na Av. Engenheiro Luiz 
Carlos Berrini, 1376 - CEP 04571-000 - Bairro Cidade Monções - São Paulo - SP , a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sra. Andressa Simone 
Mertins de Oliveira RG: 30.791.092-64 CPF: 822.144.090-68 e Sr. Fabio Marques de Souza 
Levorin, portador da cédula de identidade (RG) n°. 27.638.106 - 3, e CPF no. 267.221.148-56, 
doravante designada como CONTRATADA, após declararem que conhecem e aceitam todas as 
especificações, condições e estipulações do presente contrato, fundamentados no inciso II do artigo 
24 da Lei Federal n° 8.666/1993, e pertinentes à matéria e estabelecidas pela ANATEL e demais 
normas que regem a espécie, têm justo e contratado os serviços previstos, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para a prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal - 
SMP, para serviços de voz e dados regido pela Anatel, e com fornecimento dos respectivos Chip Sim 
Card em regime de comodato, nas condições previstas neste instrumento, bem como na proposta 
apresentada pela contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS P 

2.1 - São direitos da Contratante: 
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2.1 .1 - Receber os serviços objeto do presente Contrato nos termos e condições pactuados; 

2.1.2 - Alterar unilateralmente o Contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 1, alíneas 
"a" e "b", da Lei n° 8.666/93, ou rescindi-lo administrativamente em caso de inexecução total ou 
parcial das cláusulas pactuadas, de acordo com o art. 79, § li', do referido diploma legal. 

2.1.3 - Receber demonstrativo de conta detalhada dos serviços, após a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura de Serviços de Telecomunicações, por linha. 

2.1.3.1 - Havendo contestação da conta de serviços, suspender a cobrança da parcela 
impugnada e pagar a parte incontroversa. 

2.2.- São direitos da Contratada: 

2.2.1 - Receber a remuneração dos serviços prestados, pelo preço e condições 
constantes das Cláusulas Terceira e Quarta; 

2.2.2 - Propor à Contratante a melhor forma de prestação dos serviços objeto do 
presente Contrato. 

2.3. São deveres da Contratante: 

2.3.1 - Cumprir os prazos de pagamento estipulado neste instrumento e na legislação; 

2.3.2.- Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela contratada, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 

aceitos pela CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, não devem ser interrompidos; 

2.3.3 - Comunicar à Contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade 
observada na prestação dos serviços 

2.3.4 - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação dos preços vigentes, na 
data da emissão das contas telefônicas. 

2.4.- São deveres da Contratada: 
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Além das responsabilidades resultantes deste Contrato, da Lei n° 9.472/1997, do 
Contrato de concessão/autorização assinado com a ANATEL, e demais disposições 

regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados: 

2.4.1 - Disponibilizar os Serviços para uso pela Contratante dentro dos parâmetros e 

rotinas estabelecidas e do prazo pactuado neste Contrato, implantando de forma adequada, a 

supervisão permanente dos mesmos, de modo a obter uma operação correta e eficaz; 

2.4.1.1 - Entregar os 15 (quinze) Chip SimCard no endereço constante no cartão CNPJ, 
devidamente habilitados nas seguintes condições: 

a). As habilitações das linhas 15 (quinze) que deverão ser entregues à Contratante em no 

máximo, 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato 

2.4.2 - Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos 
mesmos dentro dos padrões estabelecidos. 

2.4.2.1 - Prestar os serviços de segunda-feira a domingo, 24 (vinte e quatro) horas por 
dia e 07 (sete) dias por semana. 

2.4.3 - Atender em até 48 (quarenta e oito) horas às solicitações da fiscalização do 
Contratante, quanto a falhas ou interrupções na prestação dos contratados, restabelecendo o serviço 

no prazo máximo estabelecido em regulamento pela ANATEL; 

2.4.4 - Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, 

devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 48 (quarenta e oito) 

horas; 

2.4.5 - Utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados; 

2.4.7 - Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a Contratante, se 

não previstas neste Instrumento; 

2.4.8 - Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, no 

acompanhamento da execução do serviço, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

2.4.10 - Colocar à disposição do Contratante, serviço de ate 
corporativos, indicando consultores e número de telefone diferenciado; 
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2.4.11 - Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

2.4.12 - Providenciar junto aos órgãos competentes os registros e licenciamentos 
regulamentares e pertinentes aos serviços de que trata o presente contrato; 

2.4.13 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas 
as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL; 

2.4.14.- Apresentar fatura/nota fiscal consolidada de cobrança de serviços, contendo o 
valor total do serviço, a quantidade total do serviço, o tempo total das chamadas, o histórico dos 
valores totais dos serviços prestados, e o tempo total das chamadas relativas a cada mês; 

2.4.14.1 - A referida fatura/nota fiscal deverá ser apresentada com um prazo não 
inferior a 5 (cinco) dias antecedentes à data do vencimento; 

2.4.14.2 - Apresentar detalhamento, por acesso, dos serviços mensais prestados em 
todas as chamadas; 

2.4.15 - Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços 
e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas 
pelo Gestor do Contrato. 

2.4.16 - Atender prontamente quaisquer exigências do Gestor deste Contrato, o que for 
relacionado ao objeto ora contratado: 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente 
utilizados, conforme os valores discriminados na Proposta de Preços relativa ao objeto do contrato, 
sendo a despesa mensal estimada de R$ 958,50 (novecentos e cinquenta e oito reais, cinquenta 
centavos) e global estimada, para 12 (doze) meses, de R$ 11.502,00 (onze mil, quinhe. 1;.sis 
reais) conforme detalhado abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR VALOR 

VALOR 
TOTAL 

UNITÁRIO MENSAL 12 MESES 
Pacote de 43.200 (quarenta e três 
mil, duzentos) minutos individuais 
em ligações VC1. VC2 e VC3 para 
móvel 	on, off net e fixos para 
qualquer operadora com utilização 
do CSP15; Pacote de 10.000 SMS 
para móvel on, off net; Pacote de 2 
GB de Internet com redução de 
velocidade 	para 	1 28kbps 	após 
atingimento 	da 	franquia 	sem 
cobrança de valores excedentes; e 
Serviço de Gestão de Voz e dados 
via web incluso gratuitamente no 
pacote. 

15 R$ 63,90 R$ 958,50 R$ 11.502,00 

TOTAL R$ 958,50 R$ 11.502,00 
VALOR MENSAL COM IMPOSTO R$ 958,50 
VALOR GLOBAL COM IMPOSTO R$ 11.502,00 

O VALOR GLOBAL SERÁ O VALOR MENSAL MULTIPLICADO POR 12 (DOZE) 

3.2 — A empresa CONTRATADA deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos 
valores do valor pactuado no item 2.1 desta cláusula. 

3.3 - O início do pagamento da prestação de serviço se iniciara 30 dias após a 
assinatura do contrato, devendo cumprir o descrito no item anterior. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data 
de assinatura deste contrato pelo responsável legal da CONTRATADA e pela Diretoria 
Administrativa da CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos pe 

interesse da Administração, em conformidade com o disposto no inciso II. do Arti 

eis no 
— 

8.666/93 e suas alterações, combinada com a tendo validade e eficácia legal após a pu 
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4.2 - No caso de prorrogação, o valor do mesmo poderá ser corrigido mediante a aplicação 
do índice de variação anual do IGPM da Fundação Getúlio Varga. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas verbas próprias do orçamento 
«;gente, a saber: As despesas decorrentes deste pacto correrão pelos seguintes recursos do orçamento: 
Outros serviços de Terceiros - 0007 - Outros Serviços de Terceiros; Local: 010100. Categoria 
Econômica: 3.3.90.39.00; Natureza: 3.3.90.39.94 - Serviços de Telecomunicações; Conta Débito: 
332311400; Conta Crédito: 213110101. Funcional: 01.031.0001.2045.0000. Natureza MSC: 
3.3.90.39.47 - Serviço de Comunicação em Geral; Grupo: Corpo Legislativo e Secretaria. Valor 
Orçado: R$ 577.500,00; Total Empenho: R$ 86.499,61. Valor Atual: R$ 491.000,39. 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

6.1 - Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das 
partes que se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93, com as 
alterações dadas pelas Leis Federais n° 8.883/94 e n° 9.648/98, posto caracterizarem a inexecução 
total ou parcial das obrigações avençadas, destacando-se, entre os principais motivos, o não 
cumprimento, o cumprimento irregular e a lentidão do cumprimento de suas cláusulas, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

6.2 - A rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVIII, do artigo 78, da Lei federal 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis 
tderais n° 8.883/94 e n° 9.648/98, observando-se as vias: 

a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, ou, 

b) judicial, nos termos da legislação em vigor. 

- 

6.3 - Quando a rescisão do contrato ocorrer com base nos incisos XII e XV 
78, da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais n° 8.883/9 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuí 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devi 
presente contrato até a data da rescisão; 	 v 
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6.4 - A rescisão do presente contrato, determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal n° 8.666/93, com as alterações 
dadas pelas Leis federais n° 8.883/94 e n° 9.648/98, acarretará como consequências: 

a) a assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar a 
execução dos serviços, por ato próprio da CONTRATANTE; 

b) a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 
a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES E MULTAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO 

7.1 - Em caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita ao disposto no 
Decreto Municipal n°3.917, de 12 de abril de 2012, que dispõe sobre a aplicação das multas previstas 
na Lei Federal n° 8.666/93 e das outras providências, com observância das demais disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e o art. 70  da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002. 

CLÁUSULA OITAVA: DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

8.1 - A execução contratual de todas ocorrências decorrentes desta avença, são regidas 
pela Lei Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e pelas demais disposições 
de direito público ou privado, aplicável à espécie. Os casos omissos, não solucionáveis por essa 
norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê-lhes aplicar a 
teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - A fiscalização da execução contratual ficará a cargo da Comissão de Patrimônio 
da Câmara Municipal de Taquaritinga. 

9.2 - Ao fiscalizador acima citado compete encaminhar à Administra 
à Procuradoria do Legislativo, as informações por escrito contendo as ocorrência 
em multas a serem aplicadas à Contratada. 
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9.3 - Ao fiscalizador compete solicitar à contratada e seus prepostos todas as 
providências necessárias para a entrega e garantia dos produtos e serviços. 

9.4 — A Administração poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos artigos 
78 e 79 da Lei Federal n° 8666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem 
prejuízos das sanções previstas em lei neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

10.1 — As partes estabelecem que o foro da CONTRATANTE é o competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste instrumento de contrato. 

10.2 — E, por estarem assim juntas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente 
instrumento de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos legais. 

Taquaritinga, 06 de abril de 2022. 

(-. 
CÂMARA MUNICIPAL ECE TA'QIRITIGA 

Marcos Aparecido Lourençano 

Coitratante- 

z__ 

O A. Por FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN 
CPF: 267.221.148-56 

 

A. Por: ANDRESSA SIMONE MERTINS DE OLIVEIRA 
U CPF: 822.144.090-68 

   

Fabio MarquesdeESouzaLevorin Andressa ne.Mertins4eOliveira 

TELEFONICA BRASIL S/A 
CNPJ N° 02.558.157/0001-62 

Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

 

2. 	  
uIiana Marta Quimelio 
PF n° 223.181.678-42 

que<JraÍo Santos Faustino 
CPFn°424.379,518-57 
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